
 



 

 
 



 

 

 

 
Art. 75 - O oficial que contar mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, quando transferido para a 

inatividade, terá os proventos calculados sobre o soldo correspondente ao do posto imediato, se na 

Corporação existir esse posto. 

 Parágrafo Único - O oficial, nas condições deste artigo, se ocupante do último posto da hierarquia da 

Corporação, terá os proventos calculados sobre o soldo desse posto, acrescido de vinte por cento. 

Art. 76 - O Subtenente, quando transferido para a inatividade, terá os proventos calculados sobre o soldo 

correspondente ao posto de Segundo-Tenente, desde que conte mais de trinta anos de serviço. 

Art. 77 - As demais praças que contem mais de trinta anos de serviço, ao serem transferidas para a 

inatividade, terão os proventos calculados sobre o soldo correspondente ao da graduação imediatamente 

superior. 

* Art. 78. Serão incorporadas integralmente à remuneração de inatividade as Gratificações de Tempo de 

Serviço, de Habilitação Profissional, de Regime Especial de Trabalho Policial Militar ou de Bombeiro 

Militar e de Risco da Atividade Militar. 

Parágrafo único. A base de cálculo para pagamento das gratificações, indenizações, dos auxílios e outros 

direitos do militar do Estado na inatividade remunerada não será inferior ao valor do soldo integral do grau 

hierárquico que possuir quando em atividade e deverá corresponder ao fixado em apostila lavrada pelo órgão 

competente da Corporação Militar do Estado.* Nova redação dada pela lei 9537/2021. 

 

Dos Incapacitados 

Art. 79 - O PM ou BM incapacitado terá seus proventos referidos ao soldo integral do posto ou graduação 

em que foi reformado ou do correspondente ao grau hierárquico superior ao que possuía na ativa, de acordo 

com a legislação em vigor, e as gratificações incorporáveis a que fizer jus, quando reformado pelos 

seguintes motivos: 

I - ferimento recebido na manutenção de ordem pública, no exercício de missão profissional de bombeiro ou 

enfermidade contraída nessas situações, ou que nelas tenha sua causa eficiente; 

II - acidente em serviço; 

III - doença, moléstia ou enfermidade adquirida, com relação de causa e efeito a condições inerentes ao 

serviço; 

IV - acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, embora sem relação de causa e efeito com o serviço, 

desde que seja considerado inválido, impossibilitado total e permanentemente para qualquer trabalho. 

 

Parágrafo Único - Não se aplicam as disposições do presente artigo ao PM ou BM que, já na situação de 

inatividade, passe a se encontrar na situação referida no inciso IV, a não ser que fique comprovada, por 

Junta de Saúde da Corporação, relação de causa e efeito com o exercício de suas funções enquanto esteve na 

ativa. 

 

Art. 80 - O oficial ou a praça com estabilidade assegurada, reformado por incapacidade definitiva 

decorrente de acidente, doença, moléstia ou enfermidade, sem relação de causa e efeito com o serviço, 

ressalvados os casos do inciso IV do artigo anterior, perceberá os proventos nos limites impostos pelo tempo 

de serviço computável para a inatividade, observadas as condições estabelecidas nos arts. 74 e 78 desta lei. 

 

Parágrafo Único - O oficial com mais de cinco anos de serviço ou a praça com estabilidade assegurada, que 

se encontrar nas condições deste artigo, não poder perceber como proventos, quantia inferior ao soldo do 

posto ou graduação atingido na inatividade, para fins de remuneração. 

 

Do Auxílio - Invalidez 

* Art. 81. O militar do Estado, ativo ou inativo, que foi ou venha a ser reformado por incapacidade definitiva 

e considerado inválido, impossibilitado total e permanentemente para qualquer trabalho, não podendo prover 

os meios de subsistência, fará jus a um auxílio-invalidez no valor de vinte e cinco por cento da soma do 

soldo e eventual diferença de soldo com a Gratificação de Tempo de Serviço, desde que satisfaça a uma das 

condições abaixo especificadas, devidamente homologada por Junta de Saúde da Corporação Militar do 

Estado: 

I – necessitar de internação em instituição especializada, da Corporação Militar do Estado ou não; 

II – necessitar de assistência ou cuidados permanentes de enfermagem; 
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III – necessitar, por prescrição médica, receber tratamento na própria residência, assistência ou cuidados 

permanentes de enfermagem. 

§ 1º Para percepção do auxílio-invalidez, o militar do Estado ficará sujeito a apresentar, anualmente, 

declaração de que não exerce atividade remunerada e, a critério da Administração Militar, a submeter-se, 

periodicamente, à inspeção de saúde de controle; no caso de Oficial ou Praça mentalmente enfermo, a 

declaração deverá ser firmada por dois Oficiais da ativa da Corporação. 

 

§ 2º O auxílio-invalidez será suspenso automaticamente pelo Comandante-Geral da correspondente 

Corporação Militar do Estado, se for verificado que o militar do Estado beneficiado exerce ou tenha 

exercido, após o recebimento do auxílio qualquer atividade remunerada, sem prejuízo de outras sanções 

cabíveis, bem como se, em inspeção de saúde, for constatado não se encontrar nas condições previstas neste 

artigo. 

 

§ 3º O militar do Estado no gozo do auxílio-invalidez terá direito a transporte por conta do Estado, dentro do 

território estadual, quando for obrigado a se afastar de seu domicílio para ser submetido à inspeção de saúde 

de controle, prevista no parágrafo 1º deste artigo. 

 

§ 4º O auxílio-invalidez não poderá ser inferior ao soldo de segundo-tenente. 

* Nova redação dada pela Lei 9537/2021. 

 

Das Situações Especiais 

Art. 82 - O PM ou BM reformado ou da reserva remunerada, que na forma da legislação em vigor, retornar 

à ativa, ou for convocado para o desempenho de cargo ou comissão na Corporação, perceberá a remuneração 

da ativa do seu posto ou graduação, a contar da data da apresentação, perdendo, a partir daí, direito à 

remuneração da inatividade. 

§ 1º - Por ocasião de sua apresentação, o PM ou BM de que trata este artigo terá direito, mediante 

requerimento e a critério do Comandante-Geral, a um auxílio para aquisição de uniformes, correspondente 

ao valor do soldo de seu porto ou graduação. 

§ 2º - O PM ou BM de que trata este artigo ao retornar à inatividade, terá sua remuneração recalculada em 

função do novo cômputo de tempo de serviço e das novas situações alcançadas pelas atividades que exerceu, 

de acordo com a legislação em vigor. 

 

* Art. 82-A. Ao PM ou BM da reserva remunerada e, excepcionalmente, o reformado, exceto quando 

convocado para o desempenho de cargo ou comissão na Corporação, que prestarem tarefa por tempo certo, 

será conferido Adicional ‘Pro Labore’. 

 

§1º O prestador da tarefa por tempo certo estabelecida pelo caput deste artigo, além do Adicional “Pro 

Labore”, também fará jus aos seguintes benefícios, enquanto permanecer na situação de prestação de tarefa 

por tempo certo: 

 

I - adicional de férias, correspondente a 1/3 (um terço) do Adicional ‘Pro Labore’ do mês de início das 

férias; 

 

II - 13º salário correspondente ao Adicional ‘Pro Labore’. 

 

§2º O Adicional “Pro Labore” previsto no caput deste artigo não será incorporado aos proventos de 

inatividade militar; 

 

§ 3° O valor adicional de que trata o caput deste artigo não poderá ser inferior ao menor piso salarial 

estabelecido em Lei pelo Estado do Rio de Janeiro. 

* Artigo incluído pela Lei nº 5271/2008. 

 

Art. 83 - As disposições do art. 74 não se aplicam ao PM ou BM amparado por legislação que lhe assegure, 

por ocasião da passagem para a inatividade, vencimentos integrais. 
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